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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N.* 037
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3 . 3 8 2

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo Ia - A escola localizada bo Bairro do Aterrado, neste 
município, passa a denominar-se "Escola Municipal 
de Educação Infantil Nossa Senhora do Rio Caiprido".

Artigo 2a - As despesas decorrentes da execução do presente De 
ereto, correrão por conta de verbas consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 3a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiçÕe em contrario.

P .M . .-de^Lo^na, 10 de abril de 1996.

MARIA OURDES FRADIQUE DE ÇASTRO ANDR/®E
Preféita Muni 
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CLEBER 'JOSE GÜIWARAES
urador^ Chefe

Registrado em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e rfublicada no Paço 
Municipal.
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